PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 44/2025

Senhor Presidente, senhora e senhores vereadores.

Os vereadores Clecio Zamin, Líder da Bancada União Brasil - UB e Lindon Roberto Bolsoni, Líder da Bancada Progressista – PP, com assento nesta Câmara de Vereadores e ouvidos os colegas, propõe que seja encaminhado ao Executivo Municipal este PEDIDO DE INDICAÇÃO: 

Que o Poder Executivo avalie a possibilidade de encaminhar Projeto de Lei a esta Casa, propondo a criação de vagas rápidas de estacionamento no perímetro central deste Município, com a informação da existência de um Projeto de Lei com este mesmo objetivo, aprovado pelo Legislativo no exercício de 2023, cuja autoria do PL foi do advogado e atual vereador Lindon Bolsoni, apresentado no Plenário pelo vereador Clecio Zamin, devolvido pelo anterior Prefeito sem execução.

O referido Projeto de Lei segue anexo, o qual deverá ser encaminhado junto com esta Indicação ao Poder Executivo, para servir de modelo ao novo Projeto de Lei caso seja elaborado pela Secretaria de Urbanismo e Mobilidade Urbana, haja vista já ter sido apreciado pelos Vereadores da Legislatura passada.

Pedimos o apoio dos colegas para sua aprovação.

Nova Prata, 24 de abril de 2025.

___________________                                               _____________________

Ver. Clecio Zamin - UB                                                 Ver. Lindon R. Bolsoni - PP

Projeto de Lei nº 

Dispõe sobre a Criação de vagas rápidas de estacionamento no perímetro central do Município de Nova Prata e dá outras providências.

Art. 1º - Ficam criadas VAGAS RÁPIDAS DE ESTACIONAMENTO veicular no perímetro central deste Município, para atender aos consumidores que necessitam adentrar nos estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços para atendimento rápido, no horário compreendido das 08h30min até 18h30min.

Art. 2º - As VAGAS RÁPIDAS que terão a duração de parada máxima de 20 minutos, deverão ser devidamente identificadas, devendo os condutores dos veículos que estacionarem nas mesmas, acionar o sinal de alerta intermitente enquanto permanecerem estacionados.

Art. 3º - A quantidade e os locais das VAGAS RÁPIDAS de estacionamentos poderão ser estudados e adequados pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana em parceria com a Câmara de Dirigentes Lojistas de Nova Prata.

Art. 4º - A fiscalização do correto uso das VAGAS RÁPIDAS poderá ser feita pelos agentes do Poder Público Municipal, pela Brigada Militar e pelos próprios lojistas.

Parágrafo único – Caso qualquer um dos responsáveis pela fiscalização constatar que o proprietário do veículo esteja fazendo mau uso ou desvirtuando a finalidade da VAGA RÁPIDA, poderá acionar a Brigada Militar, informando as características do veículo, o local onde se encontra e o período que ficou estacionado.

Art. 5º - A regulamentação desta Lei poderá se dar por Decreto do Executivo.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Prata, 24 de abril de 2025.
